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I - OBJETO DA CONTRATAÇÃO

O objeto da presente contratação é a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA NA
ÁREA DE RECURSOS HUMANOS, ACOMPANHAMENTO, ELABORAÇÃO E TRANSMISSÃO DAS INFORMAÇÕES
DO E-SOCIAL E DCTFWEB DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXIO/CEARÁ..

A contratação dos serviços de assessoria administrativa na área de Recursos Humanos, incluindo o acompanhamento,
elaboração e transmissão das informações do e-Social e DCTFWeb, é essencial para a Câmara Municipal de Baixio/Ceará devido
à crescente complexidade e à constante atualização das normas e obrigações fiscais e trabalhistas. Esses serviços especializados
garantirão a conformidade com as legislações vigentes, evitando possíveis penalidades legais que poderiam impactar
negativamente as atividades da Câmara. A assessoria proOssional permitirá um gerenciamento mais eOciente dos processos de
RH, otimizando tempo e recursos, além de assegurar a correta transmissão das obrigações acessórias para os órgãos
governamentais e aumentar a eficiência operacional da gestão de pessoal.



II - FONTES CONSULTADAS

2.1. Parâmetros utilizados na definição do Valor estimado

Para a deOnição do valor estimado da contratação, foram aplicados os seguintes parâmetros conforme IN
SEGES/ME nº 65/2021:

Artigo 5º, Inciso II : contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas
no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;.

O gráfico abaixo representa a distribuição dos parâmetros utilizados para definir o valor estimado.

A análise dos dados permite observar a importância de cada parâmetro na estimativa de preços, oferecendo
maior confiabilidade ao processo.

2.2. Prioridade nas consultas aos sistemas oficiais e contratações públicas

Em conformidade com o artigo 5º, §1º, da IN SEGES/ME nº 65/2021, a pesquisa de preços priorizou
exclusivamente a consulta aos sistemas oOciais de preços do governo e contratações públicas similares



realizadas anteriormente. O Painel de Preços do governo e o banco de preços em saúde forneceram valores de
referência conOáveis para serviços de manutenção e substituição de peças, consolidando uma base sólida de
preços praticados no setor público.

Além disso, a análise de contratações semelhantes realizadas por outros órgãos no último ano permitiu uma
comparação contextualizada dos valores praticados recentemente. Dada a adequação dos dados encontrados
nessas fontes para o objeto desta contratação, optou-se por não realizar pesquisa direta com fornecedores,
uma vez que os valores obtidos são considerados representativos e suOcientemente atualizados para a
composição do preço estimado.

2.3. Consideração do mínimo de três cotações

Para garantir a precisão e a conOabilidade na deOnição do valor estimado, foram analisados preços obtidos a
partir de cotações válidas, em conformidade com as parâmetros deOnidas no item 2.1 desta Nota Técnica. Esse
procedimento busca garantir que o valor estimado seja fundamentado em informações consistentes,
refletindo as condições reais do mercado e alinhando-se às melhores práticas de contratação pública.

Sempre que possível, o projeto foi realizado com base em um conjunto de três ou mais cotações obtidas de
fontes conOáveis e representativas do mercado. Essa abordagem promove uma amostragem robusta,
conferindo maior precisão ao valor estimado e assegurando a representatividade do levantamento de preços.
Além disso, tal prática reforça a transparência e a fundamentação técnica do processo de contratação,
cumprindo os princípios de economicidade e de eficiência.

Conforme deOnido no item 2.1 desta Nota Técnica, as cotações foram selecionadas e evidenciadas de modo a
excluir preços inexequíveis, inconsistentes ou esperados elevados, garantindo que o valor estimado seja
construído com base em dados de qualidade e condições com a realidade mercadológica. Essa metodologia
também visa evitar distorções que possam comprometer a regularidade do processo licitatório.

Esse método reforça o compromisso com uma gestão pública responsável, promovendo a aplicação criteriosa
dos recursos públicos e garantindo que o processo licitatório seja prorrogado com o devido rigor técnico e
alinhamento às normas aplicáveis.

III - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

A tabela a seguir apresenta os preços coletados, discriminando as fontes e evidenciando a diversidade dos
dados para uma visão abrangente do mercado.



Item 1 - Consultoria e assessoria - recursos humanos

ESPECIFICAÇÃO:

a) Orientação e acompanhamento das rotinas e procedimentos para elaboração e confecção da folha de pagamento de acordo com as legislações
pertinentes: trabalhista, regime jurídico do município e orientações técnicas através de instruções normativas do Tribunal de Contas do Estado do
Ceará; b) Revisão da legalidade de procedimentos administrativos do departamento de pessoal; c) Orientação junto aos prazos de envios dos eventos
periódicos e não periódicos conforme o manual de orientação do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais (E-Social); d)
Acompanhamento e orientação sobre cadastro e histórico dos servidores, cargos em comissão e funções comissionadas, aposentados, pensionistas,
referências salariais válidas e respectivas adicionais atreladas à  estrutura de tabelas e referências e suas devidas parametrizações no Sistema de
Escrituração Digital das Obrigações Fiscais (E-Social), previdenciárias e Trabalhistas conforme a tabela 01 do E-Social; e) Acompanhamento e
transmissão dos eventos não periódicos ao E-social tais como: Evento S-2200 cadastramento inicial do vínculo e admissão, S-2205 alteração de dados
cadastrais, S-2231 Cessão/exercício em outro órgão, S-2230 afastamento temporário, S- 2298 reintegração/outros provimentos; f) Revisão,
parametrização e conferência do cadastro de rubricas dos proventos, subsídios, retenções, consignações e outros descontos conforme a tabela 03 do
E-Social; g) Análise e parametrização das tabelas de incidências previdenciárias e de imposto de renda conforme natureza das rubricas da tabela 21 e
23 do E-Social; h) Revisão da folha de pagamento no sentido de veriOcação e conferência de proventos, subsídios, retenções e consignações; i)
Acompanhamento e transmissão dos eventos periódicos tais como: Evento S- 1200 remuneração do trabalhador vinculado ao regime geral de
previdência social, S- 1202 remuneração de servidor vinculado ao regime próprio de previdência social, S-1210 pagamentos de rendimentos do trabalho,
e S-1299 fechamento da folha de pagamento; j) Geração dos arquivos da folha de pagamento para envio ao Sistema de Informações Municipais (SIM),
junto ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará; k) Acompanhamento dos débitos e créditos previdenciários e Oscalizações junto à Receita Federal do
Brasil; l) Elaboração de relatórios gerenciais inerentes aos gastos com a folha de pagamento para tomada de decisão por parte dos gestores; m)
Orientação aos gestores públicos sobre as mudanças e atualizações da legislação trabalhista; n) Transmissão e fechamento da folha de pagamento no
E-social com vinculação na DCTFWEB (Declaração de débitos e créditos tributários federais previdenciários e de outras entidades e fundos); o)
Individualização e geração dos DARF’S de recolhimentos previdenciários na DCTFWEB por setor, da folha de pagamento dos servidores ligados ao
RGPS (Regime Geral de Previdência Social); p) Acompanhamento à Estrutura Administrativa da(s) CÂMARA MUNICIPAL, bem como estruturação às
modificações que, no decorrer da gestão, venham a existir.

QUANTIDADE UNIDADE PREÇOS D. PADRÃO (R$) C. V. REL. MINIMO (R$) REL. MÁXIMO (R$)

12,00 Mês 5 130,38 2,82% 4.489,62 4.750,38

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

1.1 Câmara Municipal de Graça M2A Compras 03/01/2025 4.700,00

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

7571697 DAGER COSTA CONSULTORIA ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI Exequível

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

1.2 Câmara Municipal de Poranga M2A Compras 19/04/2024 4.600,00

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

7571698 RH CONTABILIDADE E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA Exequível

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

1.3 Câmara Municipal de Apuiarés M2A Compras 15/01/2024 4.500,00

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

7571699 A. J. APOIO ADMINISTRATIVO E SERVICOS CONTABEIS LTDA Exequível

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

1.4 Câmara Municipal de Frecheirinha M2A Compras 17/04/2023 4.800,00

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

7571700 RDIAS ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA Exequível

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

1.5 CÂMARA MUNICIPAL DE MILHÃ/CE M2A Compras 25/01/2023 4.500,00

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

7571701 RDIAS ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA Exequível

Esta tabela re_ete uma análise abrangente dos preços praticados, incluindo fontes governamentais e cotações



do setor privado, permitindo uma análise crítica e comparativa dos valores.

O gráfico abaixo representa as classificações gerais dos preços coletados.

IV - METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO

4.1. Justificativa para o uso de um único método

Para a obtenção do preço estimado, foi aplicado exclusivamente o método de média aritmética  em toda a
pesquisa. Esse método foi escolhido como o mais adequado para estimar o valor dos itens, considerando a
homogeneidade das cotações obtidas e a consistência das variações entre os valores.

Média aritmética: Optou-se pela média aritmética para assegurar um valor representativo e equilibrado para
todos os itens, dado que as cotações apresentaram variação moderada. A média proporciona uma visão
centralizada do mercado e evita distorções causadas por valores isoladamente altos ou baixos.

A aplicação de um único método trouxe uniformidade à pesquisa, garantindo uma estimativa conOável e
adequada para todos os itens, cumprindo com os princípios de eficiência e economicidade.

4.2. Exclusão de valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados



Durante o processo de coleta e análise das cotações, alguns valores foram excluídos do cálculo do preço de
referência, pois se mostraram incompatíveis com a realidade de mercado e não atendiam aos critérios de
exequibilidade e representatividade. Essa exclusão foi fundamentada na necessidade de obter uma estimativa
precisa e confiável, que reflita os preços praticados no setor e garanta a viabilidade do objeto da contratação.

A análise crítica dos valores coletados levou em conta fatores como a média de mercado, a variação
percentual em relação às outras cotações e a adequação do valor às condições reais de execução. Dessa forma,
os valores que se mostraram excessivamente altos ou baixos foram desconsiderados, uma vez que poderiam
distorcer a estimativa final e comprometer a economicidade e eficiência da contratação pública.

Abaixo, a tabela apresenta os valores excluídos, a caracterização de cada exclusão e a justificativa detalhada:

PREÇO FONTE DATA VALOR CLASSIFICAÇÃO

Essas exclusões foram essenciais para assegurar que o preço de referência esteja alinhado com as condições
reais de mercado, evitando que valores desproporcionais afetem negativamente a contratação. Ao
desconsiderar valores excessivos, garantimos que o custo Onal não inclua sobrepreços que poderiam resultar
em desperdício de recursos públicos. Da mesma forma, ao excluir valores inexequíveis, mitigamos o risco de
contratar serviços que não possam ser realizados conforme o objeto contratado, preservando a qualidade e a
adequação da execução.

Essa análise seletiva dos valores, com base na representatividade e exequibilidade, reforça o compromisso da
Administração com uma estimativa de preço que seja realista, justa e que contribua para uma contratação
pública eficiente e responsável.

V - MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO

5.1. Memória de cálculo

ITEM QUANTIDADE METODOLOGIA VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)

1 - Consultoria e assessoria - recursos humanos 12,0 Média 4.620,00 55.440,00

5.2. Conclusão

O preço estimado para a contratação é de R$ 55.440,00 (cinquenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta reais)
por serviço. Esse valor, resultado de uma pesquisa de mercado ampla e criteriosa, re_ete uma estimativa
alinhada com as práticas atuais do setor e assegura que o processo licitatório seja fundamentado em valores
justos e realistas.

CertiOca-se, assim, que o preço estimado atende aos requisitos de vantajosidade e economicidade exigidos
pela Administração, promovendo uma contratação pública eOciente e em conformidade com o interesse
público.

VI - IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS

6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida por: FERNANDO LOPES FERREIRA GONDIM, matrícula nº
20250103.001.



Baixio, 10 de janeiro de 2025

FERNANDO LOPES FERREIRA GONDIM
RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS


